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I – Parte Teórica – Resumo prático sobre petição inicial.

Petição Inicial

1) Conceito

É a pretensão do autor reduzido a termo.

2) Base Legal

Arts. 282, 283 e 39, inciso I do CPC.

3) Requisitos

3.1 – Endereço para Juiz ou Tribunal;

3.2 – Qualificação do autor e réu – nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência. Na Justiça Federal do Distrito Federal é considerado como requisito indispensável, a indicação do CPF (pessoa física) ou CNPJ (pessoa jurídica) do autor. Nas causas que envolvem réus desconhecidos ou incertos, como ocorre nas grandes invasões de terra em que não é possível identificar os esbulhadores, admite-se a propositura da inicial.

3.3 – Fatos e fundamentos jurídicos – devem ser narrados e fundamentados, se possível, com a Lei, doutrina e jurisprudência. A indicação dos fatos e fundamentos jurídicos na peça exordial nada mais é do que a causa de pedir.

3.4 – Pedido – é a descrição específica do que se quer obter do Poder Judiciário.

Inclue-se no pedido, o requerimento de citação do (s) réu (s), bem como sua condenação ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, e em alguns casos, deverá requerer a intimação do representante do Ministério Público (art. 81 e 82 do CPC), sob pena de nulidade. 

Nos casos em que o autor for pobre no sentido legal da palavra (Lei 1.060/50), poderá requerer os benefícios da assistência judiciária.

3.5 – Valor da causa – determina o art. 258 do CPC que a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico e imediato.

O valor da causa poderá influir na competência, procedimento, recolhimento das custas processuais, etc. O art. 259 e 260 fornece alguns critérios de fixação do valor da causa.

3.6 – Provas – trata-se da indicação das provas que deverão ser produzidas para demonstrar a veracidade dos fatos alegados.

3.7 – Endereço do advogado – conforme determina o art. 39, I do CPC, o advogado deverá informar na petição inicial o endereço que receberá as intimações.

3.8 – Documentos indispensáveis para a propositura da inicial (art. 283 do CPC)

Procuração com a cláusula ad et extra judicia bem como descrever os poderes especiais tais como: citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação e firmar compromisso;

Cópia do CPF ou CNPJ;

Cópia dos documentos necessários para a comprovação do alegado.

